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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO DE INEXIGIBILIDADE OOí'2023

PROCESSO L|C|TATORIO No 001/2023
INEXIGIBILIDADE NO OOl'2023

Declaro como inexigível a licitação, com fundamento no art. 25, ll, CC c/ art.13, da

Lei 8.666/93 e alterações posteriores, bem como o disposto na Súmula 252 do Tribunal de

Contas da União, a favor da contratação da Empresa APOIO CONTABILIDADE LTDA EPP,

CNPJ No 13.632.í81/000í-í0, para prestar serviços técnicos de assessoria contábil

(orçamentária, financeira e patrimonial) para o RPPS municipal, compreendendo: O envio e

processamento do SAGRES EOF ao TCE-PE; A contabilização da movimentação contábil

distinguindo dos planos financeiro e previdenciário, quando houver; Elaboração de

balancetes mensais e outros atos correlatos da contabilidade do RPPS; Suporte Técnico

para uniformização dos procedimentos contábeis; Adoção de práticas de governança

visando a melhoria dos serviços contábeis, tendo presente o constante dos autos.

Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto à autoridade superior para

ratificação e devida publicidade.

Chã Grande-PE, 27 de fevereiro de2023.

Mannix de áhevêdo Ferreira Glevciane Átexandre Gomes Luana Roberta B. da Silva
Presidente Secretária Membro
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EDITAL DO INSTITUTO DE PREVTNÊXCTA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
DE CHA GRANDE - CHAPREV

Do: Instituto de Previdência dos Servidores
Municipais de Chã Grande - ChãPrev
Fone/Fax: (0**81) - 3537.114A

Para: APOIO CONTABILIDADE LTDA
ATT: Sr. Lucas Nunes de Barros
Fone/Fax: (0**81) - 9.8802-8331

SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO N PROPOSTA DE PREÇO

Solicitamos apresentação de Documentação para compor o Processo N" 001/2023 -
INEXIGIBILIDADE N" 001/2023, para Prestação dos serviços técnicos de assessoria
contábil (orçamentária. Íiqaueeua e latnmonial) para o RPPS municipal,
compreendendo: O envio e processamento do SAGRES EOF ao TCE-PE: A
contabilização da movimentação contábil distinguindo dos planos financeirq e
previdenciário. quando houver: Elaboração de balancetes mensais e outros atos
correlatos da contabilidade do RPPS: Suporte Técnico para uniformizacão dos
procedimentos contábeisl Adocão de práticas de governança visando a melhoria dos
servicos contábeis.

1- DA HABILITAÇÃO

1.1. - Relativo à habilitação Jurídica:

a) Para Sociedade Empresária: Ato constifutivo, ou contrato social em vigor, e deverá
estar devidamente consolidado e acompanhado das posteriores alterações, se houver (Lei
Federal no ll.l27, de 28 de juúo de 2005);

b) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, na forma
do § 2o, do art. 32 da Lei no 8.666193, alterado pela Lei n" 9.648198 e instrução
Normativa MARE no 5195, republicada no Diário Oficial da União de 19 de abril de
1996, nos termos do modelo constante do Anexo II deste Edital;

c) Declaração de inexistência em seu quadro de pessoal de menores na norÍna do inciso
XXXII, do art. 7o, da Constituição, nos termos do modelo constante do Anexo III deste
Edital;

d) Declaração expressa, conforme modelo constante no Anexo IV de que o sócio ou
diretor não ocupa cargo ou função de chefia, assessoramento ou função de confiança, no
MunicÍpio de Chã Grande.

e) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
mediante de ATESTADO DE

de direito público ou privado,

AV. Sóo José, ne l0l, Centro, Cho Gronde-PE, CEP 55.ó3ó-000 | Telefone:81 3537-1140 | CNPJ: 11.049.80ó/0001-90
E-moil: ouvidorio@chogronde.pe.gov.br I Sire:www.chogronde.pe.gov.br

? I g f É I t u t^

. _ ._Í _À-41--r34ÂÁl§ô.ê



Chã Grande
üt. llit.. llt{,t o

CHÃ PREV
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE CHÃ CMNDE - PE

que ateste que a licitante presta (ou prestou) satisfatoriamente serviços similares aos
constantes da presente licitação. Não será aceito o Atestado de Capacidade Técnica
subscrito pela própria empresa licitante.

1.2. - Relativo à Regularidade Fiscal:

a) Prova e inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada através de Certidão
de Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura Municipal do domicílio ou sede

da licitante;

c) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa, da Dívida Ativa da União e

da Fazenda Federal, aítalizada, conforme o disposto no Decreto n'8.30212014 e
Portaria n" 3 5 8/20 I 4/lvIF;

d) Certidão Negativa de Débitos (CND), expedida pelo INSS, atualizada. podendo ser
apresentada conjuntamente com a Certidão de que trata o subitem 1.2 alínea "c" do
Edital, conforme estabelece a Portaria RFB/PGFN n' 175112014;

e) Certidão de Regularidade Fiscal com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(cRF-FGTS);

f) Certidão de Regularidade com a Fazenda Estadual;

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do
título VII-A, da Consolidação das Leis do Trabalho.

2 _ DA PROPOSTA DE PREÇOS

2.1. - A proposta de preços deverá ser apresentada de forma datilografada ou impressa, em
papel timbrado da Empresa, devidamente assinada pelo responsável, em 0l (uma) via, se

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas e conterão as seguintes indicações:

2.1.1. - Razão social, endereço e No do CNPJ da Licitante;

2.1.2. - Indicação do No da lnexigibilidade; 0irelora do Châ Prev
portaria Nt 000120t7

2.1.3. - Descrição do Objeto da Licitação, conforme especificação e projeto e anexo;

2.1.4. - Praza de validade da proposta, que deverá ser de 60 (sessenta) dias a contar da data
de abertura da mesma;
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2.1.5. - Local, data e assinatura do Licitante ou de seu representante legal;

2.1.6, - Os preços deverão incluir todas as despesas necessárias tais como: tributos, taxas e
encargos trabalh istas, previdenciários e fi scais.

3 - DA ANALISE

3.1. - A proposta será considerada substancialmente adequada, quando atender a todos os

termos, condições e especificações contidas neste documento, especialmente quanto ao

objeto, que deverá guardar conformidade com as especificações constantes no OÍicio do
Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Chã Grande-ChãPrev e conformidade
com os Preços correntes no mercado.

4 _ DO CONTRATO

4.1. - O Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Chã Grande-ChãPrev,
convocará a Licitante avaliada para, no pÍazo de 03 (três) dias úteis após a RatiÍicação, a

comparecer para assinar o Contrato que virá a ser firmado entre este Instifuto de Previdência
e a Licitante, conforme Minuta do Anexo V, deste edital.

Certo de Vossa atenção, agtadecemos.

Chã Grande - PE, 0l de fevereiro de2023

Barbosu
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ANExo r - pRoJEro sÁsrco / TERMo DE nnrnRÊNcra
@sperificação do Objeto)

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO:

prestação dos serviços técnicos de assessoria contiíbil (orçamentiíria, financeira e

patrimonial) para o RPPS municipal, compreendendo: O envio e processamento do
SAGRES EOF ao TCE-PE; A contabilização da movimentação contrábil distinguindo
dos planos financeiro e previdenciario, quando houver; Elaboração de balancetes
mensais e outros atos correlatos da contabilidade do RPPS; Suporte Técnico para
uniformização dos procedimentos contábeis; Adoção de práticas de governança visando
a melhoria dos serviços contábeis.

Além de assessorar os agentes da administração narealização dos serviços acima,
no Setor Financeiro do Instituto de Previdência, a empresa a ser contratada, deverá
dispor de softwares de contabilidade e orçamento público, e se responsabilizará pelo
funcionamento, regular e dirlrio desses sistemas, disponibilizando contadores e técnicos
de informática para comparecer ao Instituto no mínimo 0l (um) dia por semana e

sempre que for necessário ou solicitado pela administração, objetivando a regularidade
dos serviços, a partir do início do contrato.

Também esta incluído no objeto do contrato a ser firmado, orientação técnica a

Entidade Previdenciaria em assuntos de Gestão Financeira sempre que for solicitado o
comparecimento de consultores e especialistas para sugerir procedimentos, e produção
de relatórios gerenciais, exigidos por Lei.

Os servidores municipais dos setores referenciados acima, deverão ser capacitados
pela consultoria para operação dos sistemas informatizados implantados, de acordo com
as rotinas e processos, de forma regular e rotineira, consoante legislação vigente.

DETALHAMENTO GERAL DO OBJETO:

1 - Orientação técnica e treinamento de servidores das áreas contabil e financeira
da Entidade de Previdência, para conhecimento e realização das rotinas e processos
necessários ao funcionamento da contabilidade e da tesouraria da Entidade, incluindo:

) Classificações orçamentárias de despesas (institucional, funcional, programática e

natureza de despesa);
) Classificação orçamentária de receitas;
F Plano de Contas;
) Verificação do fechamento do diário;
) Verificação do fechamento do razãa;
F Processar e conferir decretos referentes a créditos adicionais suplementares e especiais;
F Verificação do fechamento de tesouraria;
D Realização de conciliações de saldos; mm^ Pererra

Gerente Adrn Finâncelro
Portaria n 09312Ü?2.

AV. Sóo José, ne lOl, Centro, Chó Gronde-pE, CEp 55.ó3ó_OOO
E-moil: ouvidorio@chogronde.pe.gov.br
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) Exame de relatórios contiábeis e de execução orçamentiária;
D Procedimentos contábeis, de acordo com a legislação pertinente;
F Emissão de relatórios gerenciais;
) Emissão de Demonstrativo Previdenciário do Regime Próprio.

2 - Concepção e implantação de rotinas e processos para execução dos serviços de
contabilidade e tesouraria, com instruções passo a passo de operação do software com
interface gráfica para processamento da execução orçamentária e da contabilidade, nos
sistemas orçamentário, financeiro, patrimonial e compensado, de modo que o software
permita, pelo menos:

I - Emissão dos livros contiíbeis: diário e razão, consoante nornas do Conselho
Federal de Contabilidade;

II- Registrar a execução orçamentária, por meio de emissão, liquidação e
pagamento de empenhos de despesa, bem como emitir razÁo de empenhos;

III - Elaboração de demonstrativos orçamentiírios, financeiros e patrimoniais, bem
como plano de contas;

IV - Elaboração de balanços e balancetes para atendimento de exigências legais e

requisitos gerenciais;
V - Registro de lançamentos conLábeis, incluindo receitas e despesas nos termos

da legislação aplicável;
VI - Geração de demonstrativos do Relatório de Gestão Fiscal (RGF)

3 - Treinamento de pessoal para o processamento da contabilidade, execução do
orçamento, trabalhos de tesouraria e operação de software em partidas dobradas, em
versão com banco de dados e interface gráfrca, compreendendo as fases da despesa
pública de: empenhamento, liquidação, pagamento, incorporação patrimonial,
processamento da movimentação bancária, emissão de cheques e outros.

4 - Funcionamento regular dos serviços com o novo padrão de qualidade, após o
treinamento do pessoal permanecendo o acompaúamento por parte da empresa
contratada para dar orientação técnica, por meio de:

o Visitas técnicas regulares semanais, seguindo programação definida em contrato;
oAtendimentos emergenciais ao Instituto, incluindo suporte de informática,
sempre que for necessário;
oAtendimentos na sede da empresa contratada, para orientações técnicas
específicas, produção de trabalhos especiais, treinamentos e seminários;
. Respostas de consultas por telefone, diretas e por meio dos sistemas de
comunicação disponíveis, como: e-mail, telefone e "on-lineo';
o Produção de relatórios técnicos e gerenciais para orientação à direção do
Instituto de Previdência.

5. DETALHAMENTO PONTUAL A"'@
Ãndresa Josefa Pererra

GerenteAdm Financerro
Portana n 09312022

AV. Soo José, ne l0l, Centro, Chó Gronde-pE, CEp 55.ó3ó_OOO
E-moíl: ouvidorio@chogronde.pe.gov.br

Telefone: 81 3537-l t40 | CNPJ; I 1.049.80ólOOOt-90
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5.1. A empresa contratada deverá:

a) Manter suporte de informática para afualização e manutenção do software, com
banco de dados e interface grâfrca, incluindo atendimentos rotineiros e emergenciais,
sempre que entidade necessitar, durante toda a vigência do contrato;

b) Realizar treinamento de servidores para implantação de dados nos Sistemas de

Auditoria Informatizada do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, para

transmissão de dados ao TCE nas datas exigidas;

c) Realizar treinamentos específicos para elaboração de Balanços e Balancetes dos

Sistemas Orçamentário, Financeiro e Patrimonial da Contabilidade, bem como
organização da documentação bancária, decretos e demais demonstrativos que

comprovam a exatidão do fechamento mensal da contabilidade, necessários à geração

das demonstrações e dos relatórios fiscais;

d) Elaboração de dados, planilhas e informações da área previdenciaria que
integrarão o anteprojeto da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício seguinte,
consoante legislação aplicável, compreendendo as projeções de despesas e outros
instrumentos exigidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal e pela regulamentação da
STN;

e) Orientação para acompanhamento do recolhimento de contribuições
previdenciárias ao regime de previdência pelo Município;

f) Orientação para a correta retenção de tributos na fonte, quando do pagamento de

despesas aos credores;

g) Acompaúamento durante a inspeção dos técnicos e auditores do Tribunal de
Contas do Estado de Pernambuco, para prestar informações e orientar a equipe do
Instituto para atendimento adequado ao Controle Externo, de acordo com as disposições
legais vigentes;

h) Monitoramento diário de publicações relacionadas com as prestações de contas
do instituto de previdência junto ao Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco,
inclusive pautas de sessões de interesse da Administração da Previdência dos Servidores
Municipais;

i) Elaboração da prestação de contas anual da Entidade de Previdência, consoante
legislação específica e instruída com relatórios de gestão e outros instrumentos
necessários, consoante norrna resolutiva do Tribunal de Contas do Estado de
Pernambuco e atualizações posteriores, depois de encerrado o exercício;

j) Orientação para gerenciamento orçamentário, incluindo abertura de créditos
adicionais, de acordo com a legislação aplicável; L^@

RnUresa J6sefa Peretra
Adm Financetro

AV. Sôo José, ne l0l, Centro, Chô Gronde-PE, CEP 55.ó3ó-000
E -moil : ouvidorio@chogronde.pe.gov.br

Telefone: 8I 3537-1 140 | CNPJr I 1.049.806/000I-90
Site: www.chogronde.pe. gov. br

t I E f Ê I Í U lÂ

PoftaÍia n



Chã Grande
llta. 21.r.. qtt,,

CHA PREV
INSTITUTO DE PREVIDÊNCA DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE CHÃ CNNNDE - PE

k) Orientação para a elaboração de programação financeira destinada ao equilíbrio
das contas públicas;

l) Apoio contríbil para elaboração das demonstrações que serão feitas em

audiências públicas quadrimestrais;

6 DO PRAZO/ ESTIMATIVA DE CUSTO E CONDIÇÔES DE
PAGAMENTO

6.1. O serviço, objeto deste projeto, terá o prazo de 10 (dez) meses, podendo ser
prorrogada anualmente, respeitado o limite de duragão consignado no inciso II, do caput
do art. 57 da Lei Federaln" 8.666193 e atualizações posteriores;

6.2. O custo pelo serviço estiá estimado no valor limite mensal de RS 4.500100

(Quatro mil e quinhentos reais).

6.2.1. Para efeito de pagamento, considera-se o valor da mensalidade, admitindo-
se que, no mês da elaboração da Prestação de Contas do instituto de previdência do

exercício, seja cobrada parcela adicional, em função dos custos, carga de trabalho e

encargos adicionais demandados para elaboração do referido instrumento.

6.2.1.1Admite-se também Parcela adicional de mesmo valor da mensalidade do
Instituto de Previdência, no mês de Elaboração da proposta orçamentária para exercício
seguinte, compatível com o planejamento estabelecido e os programas de govemo
constantes do PPA.

7 - CONCLUSÃO

O presente projeto brásico tem por finalidade estabelecer condições para melhorar
o desempenho da Gestão Orçamentária e Controle Financeiro da Entidade de

Previdência dos Servidores Municipais, de modo adequado às exigências atuais,
impostas especialmente quanto ao planejamento, a transparência, ao controle e a

responsabilização dos gestores, que exige assessoria especializada, com equipes
especializadas para analisar a situação existente e conceber programa de revisão de
processos e rotinas do setor contrábil e hnanceiro, que responda com rapidez aos novos
requisitos de uma gestiio voltada para resultados.

,\E necessário, por conseguinte, que haja modernização nos sistemas e processos de
trabalho, onde as informações exigidas pela legislação e necessárias ao gerenciamento
possam fluir com rapidez e de forma sistemática, tanto para direcionar o foco da gestâo
para resultados, como para atender aos controles interno, externo e social.

th,Wr*"fn{W
GerenÍe Financeiro
MaÍrícula 375172

''I
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ANEXO II

INEXIGIBILIDADE N' OOl/2023

DECLARAÇÃo DE rNExrsrÊxcn DE FATo SUnERvENTENTE

CPF n'
(Nome)
Residente à

(Endereço Completo)
declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua
Habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores.

de de 2023

§ome completo do declarante)

(N'da CI do declarante)

(Assinatura do declarante)

do Châ Prev
Portaria Nt 008120í7
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ANEXO III

INEXIGIBILIDADE N" OOl/2023

DECLARAÇÃO DE MÃO.DE-OBRA DE MENORES

CPF n"
(Nome)
Residente à

(Endereço Completo)
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 2l de junho de
1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
(dezesseis) anos. Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (catorze) anos na condição de
aprendiz.

de de2023.

§ome completo do declarante)

(N'da CI do declarante)

(Assinatura do declarante)

E Earbosa

do Châ Prev

Portari Nl 008120 r 7e

AV. Sóo José, ne l0l, Centro, Cho Gronde-PE, CEP 55.ó3ó-000 | Telefone: 8l 3537-l140 | CNPJ: I1.049.806/0001-90
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ANEXO IV

INEXIGIBILIDADE N". OO I/2023

MODELO DE DECLARAÇÃO EXPRESSA, DE QUE OS INTEGRANTES DA
BANDA NÃO OCUPAM CARGO OU FUNÇÃO »E CHEFIA, ASSESSORAMENTO

OU FUNÇÃO ON CONFIANÇA, NO MUNICÍPIO DE CHÃ GRANDE

CPF Íro Sediada à

declara, sob as penas da lei, que

neúum dos seus proprietários /sócios I diretor / sócio-gerente ocupa cargo ou função de

chefia, assessoramento ou função de confiança no Município de Chã Grande - PE.

Cidade-UF,_de de2023

§ome completo do declarante)

(N'da Célula de Identidade)

(Assinatura do declarante)

Balbosa
do Chã Ptev

Portaria 00E,20r 7
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ANEXO V

MINUTA DE CONTRATO

coNTRATo cHÃpRov N' xx)vzo23

MINUTA DE coNTRATo IARA rnrsraçÃo Dos
sERVrÇos rEcNrcos DE ASSESSoRIA coNrÁgrt-
(oRÇAMENTÁruA, FINANCEIRA E
PATRIMONIAL) PARA O RPPS MLINICIPAL,
COMPREENDENDO: O ENVIO E
PROCESSAMENTO DO SAGRES EOF AO TCE.PEI A
coNTABrt-tzxçlro DA MovrMENrnçÃo
CONTABIL DISTINGUINDO DOS PLANOS
FINANCEIRo E PREvIDENCIÁRIo, QUANDo
HOUVER; U-AnOnaçÃO DE BALANCETES
MENSAIS E OUTROS ATOS CORREI,ATOS DA
CONTABILIDADE DO RPPS; SUPOR.TE TECNICO
PARA UNIFORMIZ{çAO DOS PROCEDIMENTOS
coNrÁnsrs; aooçÃo DE pnÁncas DE
GOVERNANÇA VISANDO A MELHORIA DOS
SERVIÇOS CONTABEIS, QUE ENTRE SI FAZEM,
DE uM LADo o INSTrruro DE pRpvt»ÊNcre
DoS SERvIDoRES MUNICIPAIS DE cHÃ cRANDE,
A SEGUIR DENOMINADO SIMPT,ESMENTE
CONTRATANTE, E DO OUTRO LADO A EMPRESA

DORAVANTE
DENOMINADA CONTRATADA.

o rNsrrruro DE pnrvrnÊxcrA Dos sERvrDoREs MuNrcrpArs on cnÃ
GRANDE - CffÃpRfV, pessoa jurídica de direito público interno. inscrita no CNPJ sob o no.

07.811.658/0001-22, situado à Avenida São José, n" l0l - Centro - Chã Grande-PE, neste ato
representada pela sua Diretora Presidente Sra. Edivânia Alves Silva Barbosa, brasileira, casada.
Funcionaria Pública, inscrita no CPF/MF n'866.579.254-68, residente na Rua Tiago Barbosa Soares,
121 - Augusto David - Chã Grande - PE, Chã Grande - PE, doravante denominado simplesmente
CONTRATANTE, e a empresa , inscrita no CNPJÀ4F sob o n"
XX.XXX.XXVXXXX-XX. situada à Íro _ - Bairro - Cidade - UF - CEP:
XX.XXX-XXX, neste ato representada por seu Sócio Administrador, Sr
nacionalidade. proÍissão, estado civil, inscrito no RG sob no e no CPF no

residente e domiciliado à n"-Bairro-Cidade-UF,
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si justo e avençado o presente
instrumento contratual. de acordo com a licitação na modalidade Inexigibilidade n' 001/2023 e
mediante as seguintes cláusulas e condições que mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a
fielmente cumprir, por si e seus sucessores.

CLÁUSULA PRIMEIRA _ OBJETO

E Barbosa

do Châ Prev
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CHÃ PREV
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE CHÃ CNANDE - PE

Constitui objeto deste instrumento à contratação de empresa para prestar serviços técnicos de
assessoria contábil (orçamentiária, financeira e patrimonial) para o RPPS municipal. compreendendo:
O envio e processamento do SAGRES EOF ao TCE-PE; A contabilização da movimentação contábil
distinguindo dos planos financeiro e previdenciário, quando houver; Elaboração de balancetes mensais
e outros atos correlatos da contabilidade do RPPS; Suporte Técnico para uniÍbrmização dos
procedimentos contábeis; Adoção de práticas de govemança visando a melhoria dos serviços
contábeis, consoante Legislação vigente, de acordo com as especiÍicações anexas a este Edital.

cLÁusuLA SEGUNDA - DorAÇÃo onçIMENTÁRIA

Os recursos financeiros pararealização desta licitação são oriundos da Dotação Orçamentária:

Unidade Gestora: l0 - Instituto de Previdência Chã Grande (CHÃPREV)
Orgão: 9000 - Fundo de Previdência Chã Grande
Unidade: 9004 - Fundo de Previdência Chã Grande
Atividade: 04.122.0901.2.189 - Gestâo Administrativa do ChãPrev
Elemento de Despesa: (52) - 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

O Valor Global da prestação do serviço ora contratado é R$ (Por Extenso)
dividido em 10 (dez) parcelas de R$ (Por Extenso) acrescidas de mais 02 (duas) pela
elaboração dos instrumentos de prestação de contas e proposta orçamentiiria compatível com o
planejamento estabelecido e os programas de govemo constantes do PPA.

Subcláusula Primeira - No caso de prorrogação de prazo, os preços contratados sofrerão reajustes de
acordo com IGP/FGV ou outro índice oficial.

cLÁusuLA QUARTA - PRAZO

O prazo de vigência do presente Contrato será de até 3l de dezembro de 2023, contados a
partir da data de assinatura do presante insffumento, sendo possível à Confecção de Termo Aditivo ao
presente Contrato, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei 8.666193.

cLÁusuLA QUTNTA - EXECUÇÃO OOS SERVrÇO§

A Ordem de Serviço será formulada por escrito, pelo setor responsável da Secretari alOrgáo
solicitante.

Subcláusula Primeira: Nos preços contratados encontram-se incluídas todas as despesas decorrentes
de fretes, seguros, taxas, impostos e encargos sociais que incidam ou venham a incidir direta ou
indiretamente sobre o custo do objeto ora conffatado.

Subcláusula Segunda: A execução do objeto ora contratado deverá ser efetuada com estrita
observância do estabelecido no texto do Edital da Inexigibilidade e seus respectivos anexos,
obedecendo-se às exigências contidas em suas
legislação pertinente ao objeto ora contratado.

especificações, bem como estar de a

Edi Baôosa
do Châ Prev
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MUNrcrPArs DE cHÃ cnaNDE - PE

Subcláusula Terceira: O(s) servidor(es) ou comissão designada pela autoridade competente para a
FISCALIZAçÃO aa execução do objeto, deverá(ão) acompaúar e veriÍicar a execução do objeto
licitado e contratado.

Subcláusula Quarta: A CONTRATADA é obrigada a reparar. corrigir, remover ou substituir, às suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da elaboração do mesmo.

CLÁUSULA §EXTA _ PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em parcelas mensais, de acordo com a prestação dos serviços, pelo
Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Chã Grande, em moeda corrente nacional,
mediante cheque nominativo ou ordem bancríria, até o dia l0 (dez) do mês subsequente ao da
prestação dos serviços.

Subcláusula Primeira - A fatura discriminativa deverá ser encaminhada à Gerente Financeira
solicitante a partir do l' dia útil do mês subsequente à execução dos serviços, para visto e atesto do
setor competente, prorrogando-se o prazo de pagamento, sem ônus ou acréscimos, na mesma
proporção de eventual atraso ocorrido no encamiúamento da fatura.

Subcláusula Segunda - Neúum pagamento será efetuado ao adjudicatiário enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a
correção moneüíria.

CLÁUSULA SÉTIMA _ RESPONSABILIDADE

A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pelos danos causados à

CONTRATANTE ou a terceiros, no serviço confatado, inclusive acidentes, mortes. perdas ou
destruições, isentando a mesma de todas e quaisquer reclamações pertinentes.

Subcláusula Primeira - Será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA todos os impostos,
taxas, obrigações trabalhistas, comerciais, contribuições previdenciárias, seguros de acidentes no
trabalho, despesas fiscais, parafiscais ou quaisquer outros encargos decorrentes da execução deste
Contrato.

Subcláusula Segunda - A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros. decorrente de sua culpa ou dolo na execução do objeto deste Contrato,
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompaúamento pelo órgão
interessado.

Subcláusula Terceira - A CONTRATADA é obrigada a manter, durante o prazo de execução
contratual, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas no processo licitatório.

cLÁusuLA orrAvA - sANÇôEs

Ed Balbosa
do Châ Prev
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De conÍbrmidade com o art. 86, Lei 8666193 e suas alterações, em caso de atraso injustificado,
inexecução parcial ou inexecução total do compromisso assumido com o lnstituto de Previdência dos
Servidores Municipais de Chã Grande a adjudicataria ficará sujeit4 sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal, ressalvados os casos devidamente justificados e comprovados, a
critério da Adminisffação, e ainda garantida prévia e ampla defbs4 as seguintes sanções,
cumulativamente ou não:

a) Pelo não cumprimento dos prazos fixados no edital, por cada dia de atraso na execução dos
serviços: 0,05 o/o (cinco décimos por cento) do valor global do contrato.
b) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no contrato, e não abrangida no inciso
anterior: I % (um por cento) do valor contratado, para cada evento.
c) Em caso de rescisão contratual, por culpa ou dolo, da contratada: multa de 20o/o (vinte por
cento) sobre o valor do contrato.
d) Pelo não cumprimento de qualquer condição estabelecida na Lei 8.666193 e neste
instrumento convocatório, não previstas nas letras "a" a"c" acima; correspondente a loá (um
por cento) do valor do contrato para cada evento.
e) Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o
Município de Chã Grande, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

Subcláusula Primeira - Não incorrerá nas multas referidas nas alíneas "a'; e "b", supra, quando
ocoÍrer prorrogação do prazo, em razÃo de impedimentos comprovados para a execução da obrigação
assumida, ou de concessão de prazos adicionais, prévia e expressamente ajustados para a realização de
trabalhos de acréscimos, nos casos legalmente permitidos.

Subcláusula Segunda - A cobrança de multa será feita mediante desconto na fatura ou. não sendo
possível obter o seu valor, judicialmente.

Subcláusula Terceira - As multas de que trata esta Cláusula serão entendidas como independentes e

cumulativas.

Subcláusula Quarta - Na hipótese de rescisão por qualquer dos motivos previstos no art. 78 da Lei
8666193 e suas alterações, desde que cabíveis à presente confratação, será aplicada multa de lA%o (dez
por cento) do valor total do contrato, sern prejuízo da penalidade a que alude a lefra "c" do caput desta
Cláusula.

Subcláusula Quinta - Na aplicação de qualquer penalidade à CONTRATADA, será assegurado o
direito a ampla defesa, devendo qualquer contestação sobre a aplicação de sanções ser feita por escrito.

CLÁUSULA NoNA - REsCIsÃo

A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato, por parte da
CONTRATADA, assegurará à CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, de acordo com o
previsto nos artigos 78 e na forma prevista no art. 79 daLei N'8.666 de 21.06.1993 e suas alterações,
incidindo sobre a CONTRATADA as sanções estabelecidas em lei e no presente instrumento
contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA - FoRo
Barbosa

do Chã Prev
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As partes elegem o foro da Comarca de Gravatrá, Estado de Pernambuco, como único
competente para conhecer e dirimir qualquer ação ou execução oriunda da presente Contrato,
renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, frrmam o presente insffumento contratual em 03
(três) vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemuúas.

- PE, _ de _ de2023.

Barbosa
- Chãprev CONTRATADA

ANTE

TESTEMUNHAS:

NOME:
CPF:

NOME:

do Châ Prev
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